
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando as prerrogativas inerentes ao exercício do cargo político de 
Vereador, que possui as funções típicas de legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo 
Municipal;

Considerando a necessidade de obter esclarecimentos acerca da possibilidade 
de uso do banheiro público presente no ponto de táxi da Rua Duque de Caxias, Praça Central;

Considerando a necessidade de condições mínimas de higiene e dignidade 
para todos os trabalhadores que atuam em via pública, especialmente ambulantes que permanecem 
por longos períodos no local;

 Considerando relatos no sentido dos ambulantes que atuam na região são 
impedidos de utilizarem o sanitário, mesmo este se encontrando em local público;

Considerando o disposto no art. 54, XVIII, da Lei Orgânica do Município, o 
qual descreve a obrigatoriedade do Chefe do Poder Executivo em prestar as informações solicitadas 
sob pena de cometimento de infração político-administrativa.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte 
pedido de informação.

A) Quem é o responsável pela gestão e manutenção do banheiro existente no 
ponto de táxi mencionado?

B) O referido banheiro é para uso exclusivo dos taxistas? Em caso afirmativo, 
há alguma normatização quanto ao seu uso exclusivo por parte destes?

C) Respectivo banheiro foi construído com recursos públicos? 

D) Existe previsão legal, contratual ou normativa que impeça o uso do 
referido banheiro por trabalhadores ambulantes que atuam nas imediações?

E) A Administração Municipal pretende adotar alguma medida para garantir 
que esses trabalhadores tenham acesso a instalações sanitárias adequadas?

F) Prestar outras informações pertinentes ao assunto.

Sala das Sessões, 28 de julho de 2025.

Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2R551VUVE27P93Z8 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2R55-1VUV-E27P-93Z8
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